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	Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná
“Centro Administrativo Setembrino Thomazi”



TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Pavimentação asfáltica em Estrada Vicinal em CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente, com área de 6.710,00 m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,  ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. PRIORIDADE: 93				SAM: 90 			
Local: Comunidade Linha Biancato
Rua Biancato (entre Rua Andre Giotti e Comunidade Biancato)
Área Pavimentada: 6.710,00 m²
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Valor da obra: R$ 1.084.022,93 (um milhão, oitenta e quatro mil e vinte e dois reais e noventa e três centavos).
	Item
	Descrição
	Und
	Qtd
	Valor Total

	01
	Pavimentação asfáltica em Estrada Vicinal em CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente, com área de 6.710,00 m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,  ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
Trecho:
 Rua Biancato (entre Rua Andre Giotti e Comunidade Biancato)
Área Pavimentada: 6.710,00 m²

	Global
	01
	R$ 1.084.022,93


1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como "obra comum de engenharia", conforme alínea "b" do inciso XXI do art. 6° da Lei nº 14.133/2021.
1.3. O contrato terá vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da assinatura, prorrogável nos termos dos arts. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021.
1.4. O Prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma-físico-financeiro.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Aplicam-se à contratação proposta a Lei n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, os Decretos Municipais nº 3746 a 3767 de 2023 (Regulamentação da Lei 14.133/2021), Lei nº 13.709/2018 (LGPD), Código Civil art. 618, normas técnicas do DER/PR e DNIT, instruções normativas do SINAPI e o Decreto Estadual nº 10.086/22 do Paraná.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente intervenção consiste na execução de pavimentação asfáltica na estrada vicinal, abrangendo uma área total de 6.710,00 m². O investimento será viabilizado por meio do Programa de Transferências Voluntárias – Estradas Vicinais Municipais, tendo como órgão demandante a SECID – Secretaria de Estado das Cidades, conforme Convênio n° 445/2026 – SECID que celebram entre si o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de Nova Prata do Iguaçu.
3.2. A via em questão constitui importante eixo de mobilidade rural, atendendo diversas propriedades com significativa atividade agrícola e pecuária, além de garantir o deslocamento diário de moradores, transporte escolar e acesso a serviços essenciais. Atualmente, a estrada apresenta revestimento primário com cascalho em condições insatisfatórias, com desgaste acentuado e irregularidades que comprometem a trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos.
3.3. A intervenção proposta consiste na execução de pavimentação asfáltica, promovendo a regularização da superfície de rolamento, melhoria do conforto e da segurança viária, além da redução da poeira em períodos secos. A solução adotada também proporcionará maior durabilidade estrutural da via e redução significativa da necessidade de manutenção frequente.
3.4. A obra atende a uma demanda consolidada da comunidade local, sendo estratégica tanto para a mobilidade rural quanto para o fortalecimento das atividades produtivas do município. Dessa forma, a intervenção justifica-se pela sua relevância funcional e pelos benefícios diretos à população, contribuindo para a melhoria da infraestrutura e para o desenvolvimento local sustentável.

4. LOCALIZAÇÃO DOS TRECHOS 
4.1. Os serviços serão executados nos seguintes trechos rurais:
Estrada Rural – Rua Biancato (entre Rua Andre Giotti e Comunidade Biancato)
Comunidade de Linha Biancato
Localidade: Linha Biancato
	
	Coordenadas Iniciais
	Coordenadas Finais

	Este
	   263.781,54 m
	      262.765,71 m

	Norte
	7.162.544,04m
	   7.162.688,90 m



5. DESCRIÇÃO DA(S) SOLUÇÃ(ÕES)
5.1. A solução adotada para atendimento da demanda encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, o qual integra o processo administrativo e subsidiou a presente contratação.
5.2. Destaca-se que os itens 9 (Levantamento de mercado), 10 (Justificativa da solução adotada), 11 (Estimativa do valor da contratação) e 12 (Definição da solução adotada) estão detalhadamente descritos no ETP, razão pela qual este Termo de Referência remete integralmente às disposições ali estabelecidas, evitando duplicidade de informações e assegurando a coerência técnica entre os documentos.
Assim, para fins de execução contratual, deverão ser observadas todas as diretrizes, requisitos e condições constantes no ETP, que passa a fazer parte integrante deste Termo de Referência.
6. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO
6.1. A especificação detalhada do objeto, bem como os requisitos gerais da contratação, encontram-se pormenorizadamente descritos no item 13 – Descrição da Solução como um Todo, constante do Estudo Técnico Preliminar – ETP, o qual integra o presente processo administrativo.
6.2. Dessa forma, este Termo de Referência adota integralmente as diretrizes, critérios técnicos, parâmetros de execução e demais requisitos estabelecidos no referido item, que deverá ser observado em sua totalidade pela contratada, assegurando a adequada execução do objeto e a conformidade com as necessidades da Administração.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
7.1. Natureza do objeto da contratação e forma de seleção do fornecedor
7.1.1. O objeto é classificado como "obra COMUM de engenharia", conforme alínea "b" do inciso XXI do art. 6° da Lei nº 14.133/2021.
7.1.2. A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com inversão de fase, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO, sob a execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
7.1.2.1. Justificativa específica para Concorrência Presencial
O Município de Nova Prata do Iguaçu/PR, em estrita observância aos princípios e diretrizes do art. 5º da Lei nº 14.133/2021 (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável), motiva a adoção do procedimento de inversão de fases nos certames em que tal solução se mostrar mais adequada à maximização do interesse público. A providência encontra amparo direto no art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
A inversão de fases qualifica o resultado do certame e racionaliza o esforço administrativo ao direcionar a análise, desde logo, para proponentes efetivamente aptos, evitando dispêndio de tempo e recursos com propostas de licitantes que seriam inabilitados mais adiante. Tal arranjo procedimental reduz retrabalhos e a litigiosidade (recursos protelatórios), incrementa celeridade e economicidade, e preserva a isonomia e a competitividade, porquanto não favorece participante específico, antes qualifica a disputa ao concentrá-la entre agentes que atendem aos requisitos técnicos, jurídicos, fiscais e econômico-financeiros.
Não obstante as virtudes da inversão de fases, verifica-se, no presente momento, insuficiência funcional do ambiente eletrônico disponível para dar suporte completamente auditável ao rito especial. Em particular, a plataforma eletrônica em uso pelo Município -- inclusive o Compras.gov.br, quando adotado - não disponibiliza, com a robustez exigida, funcionalidades essenciais ao fluxo de Concorrência com inversão de fases, tais como módulo de pré-habilitação com controle de sigilo, abertura seletiva automatizada das propostas apenas dos previamente habilitados, dupla rotina recursal com trilhas de auditoria completas, cadeia de custódia e gestão de versões, integração transparente com o PNCP e relatórios de conformidade imutáveis.
A tentativa de suprir tais lacunas por meio de arranjos improvisados no meio digital ampliaria o risco de falhas procedimentais, contrariando os princípios do julgamento objetivo, da transparência e da segurança jurídica. Por isso, e tão somente enquanto perdurar o impedimento técnico, impõe-se, em caráter excepcional, proporcional e temporário, a realização presencial dos certames que demandem inversão de fases, como meio menos gravoso e mais aderente aos Decretos Municipais nº 3746 a 3767/2023 e ao art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
7.2. Duração do contrato -- Prazo da Execução dos Serviços e Vigência Contratual
7.3.1. O prazo para o início da obra será de até 21 (vinte e um) dias, contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou Diário Oficial.
7.3.2. O prazo de execução do objeto será contado a partir da data de assinatura do contrato, com duração de 180 (cento e oitenta) dias.
7.2.3. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.3. Vistoria dos locais
7.3.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30.
7.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
7.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
7.3.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
7.4. Licitação exclusiva ME/MEI/EPP
7.4.1. Não, considerando o valor estimado de R$ 1.084.022,93 (um milhão, oitenta e quatro mil, vinte e dois reais e noventa e três centavos) e a complexidade técnica do objeto.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
8.1. Esta justificativa encontra-se pormenorizadamente descrita no item 14 – Justificativa do Parcelamento ou Não do Objeto, constante do Estudo Técnico Preliminar – ETP, o qual integra o presente processo administrativo.
Dessa forma, este Termo de Referência adota integralmente as conclusões e fundamentos ali apresentados, os quais deverão ser observados para fins de execução e contratação, garantindo a conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e competitividade.

9. ESTIMATIVAS DOS QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS COM MEMÓRIA DE CÁLCULO
9.1. As estimativas dos quantitativos de serviços, bem como as respectivas memórias de cálculo, encontram-se pormenorizadamente descritas no item 8 – Estimativas das Quantidades para a Contratação, Memória de Cálculo e Interdependência com Outras Contratações, constante do Estudo Técnico Preliminar – ETP, o qual integra o presente processo administrativo.
9.2. Integram este Termo de Referência, na forma de anexos, todos os documentos técnicos que fundamentam a estimativa apresentada, incluindo projetos, memórias de cálculo, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais elementos necessários à adequada compreensão e execução do objeto.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
10.1. Sustentabilidade
10.1.1. A execução dos serviços deve estar aderente à legislação ambiental e critérios de sustentabilidade, em especial a Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos, e a Resolução CONAMA nº 307/2002 sobre gestão de resíduos da construção civil.
10.1.2. A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados abaixo:
10.1.2.1.  Utilização de usina de asfalto com filtros e sistemas de controle de emissões atmosféricas conforme normas ambientais;
10.1.2.2.  Implementação de programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de consumo de energia e água, bem como redução de resíduos sólidos;
10.1.2.3.  Sempre que possível, fazer uso de materiais reciclados e agregados de origem sustentável;
10.1.2.4. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos serviços, incluindo sobras de material asfáltico;
10.1.2.5. Utilização de fornecedores locais para redução das emissões de transporte, priorizando materiais pétreos num raio de 60 km;
10.1.2.6. Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais -- EPIs necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc.
10.2. Subcontratação
10.2.1. Não poderá subcontratar o objeto contratual, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do contratante.
10.2.2. Não poderá subcontratar nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do contratante.
10.2.3. É vedada a subcontratação total do objeto licitado, devendo a contratada executar diretamente todos os serviços com estrutura própria de mão de obra, equipamentos (vibroacabadora, rolos compactadores, motoniveladora, caminhão espargidor) e gestão técnica. A contratada poderá, entretanto, estabelecer contratos de fornecimento com pedreiras licenciadas pelo Instituto Água e Terra - IAT e Usinas de asfalto com licença de operação expedida pelo IAT (devendo estar a menos de 60 km do município), desde que comprove adequadamente os vínculos através de contratos válidos e mantenha as licenças ambientais vigentes durante toda a execução.
10.3. Alteração subjetiva
10.3.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do CONTRATADO com outra pessoa jurídica, desde que:
10.3.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
10.3.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
10.3.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
10.3.2. A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada através de termo aditivo ao contrato.
10.4. Garantia da contratação
10.4.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução, nos seguintes termos:
10.4.1.1. O adjudicatário, no prazo de 03 (três) dias úteis após a assinatura do Contrato prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
10.4.1.2. Caberá ao Contratado optar por uma das modalidades de garantia previstas na lei 14.133 de 2021.
10.4.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
10.4.3. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da data em que for notificado.
10.4.4. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
10.4.5. No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, para a prestação da garantia.

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. Condições e prazo de execução
11.1.1. O prazo para o início da obra será de até 21 (vinte e um) dias, contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou Diário Oficial.
11.1.2. A CONTRATADA terá 180 (cento e oitenta) dias para execução total da obra, observando-se o cronograma físico-financeiro de execução, disposto em anexo a este documento.
11.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.1.4. Se a contratada deixar de assinar o contrato em até 10 (dez) dias corridos contados da data da assinatura da mesma pelo representante do município, dar-se-á início à contagem do prazo de execução.
11.2. Especificações dos serviços e o local de execução dos serviços
11.2.1. O objeto deverá ser executado de acordo com os projetos (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade técnica que atendam às determinações das normas técnicas do DER/PR, DNIT, ABNT e SINAPI-PR.
11.2.2. Deverão ser utilizados os equipamentos de proteção individual e coletiva apropriados para o tipo de serviço a ser executado, conforme normas de segurança do trabalho.
11.2.3. O local de execução dos serviços:
Estrada Rural – Rua Biancato (entre as ruas Andre Giotti e Comunidade da Linha Biancato):
Comunidade Linha Biancato
	
	Coordenadas Iniciais
	Coordenadas Finais

	Este
	   263.781,54 m
	      262.765,71 m

	Norte
	7.162.544,04m
	   7.162.688,90 m


11.3. Materiais a serem disponibilizados
11.3.1. Serviços de drenagem (bueiros, valetas, sarjetas, caixas)
Equipamentos principais:
· Escavadeira hidráulica (escavações e assentamento de tubos) 
· Retroescavadeira (serviços auxiliares e áreas restritas) 
· Caminhão basculante (transporte de material escavado e reaterro) 
· Caminhão pipa (umidificação e compactação) 
· Compactador tipo placa vibratória (valas estreitas) 
· Compactador tipo sapo (pé de carneiro leve para valas) 
· Betoneira ou caminhão betoneira (concretos) 
· Vibrador de imersão (adensamento do concreto) 
· Guincho ou munck (assentamento de tubos grandes) 
· Nível topográfico ou estação total (controle de cotas) 
11.3.2. . Serviços de terraplenagem
Equipamentos principais:
· Escavadeira hidráulica (cortes e escavações) 
· Trator de esteira (movimentação e espalhamento) 
· Motoniveladora (regularização de greide) 
· Pá carregadeira (carga de material) 
· Caminhões basculantes (transporte) 
· Rolo compactador liso vibratório (camadas granulares) 
· Rolo pé de carneiro (solos argilosos) 
· Caminhão pipa (controle de umidade) 
· Grade de discos (homogeneização do solo) 
· Compactador manual (acabamentos) 
· Equipamentos topográficos (controle geométrico) 
11.3.3. Sub-base em macadame
Equipamentos principais:
· Motoniveladora (espalhamento e conformação) 
· Pá carregadeira (alimentação do material) 
· Caminhões basculantes (transporte da brita) 
· Rolo compactador vibratório (compactação inicial) 
· Rolo pneumático (fechamento dos vazios) 
· Caminhão pipa (controle de umidade) 
· Vassoura mecânica (limpeza superficial, se necessário) 
11.3.4. Base em brita graduada (BGS)
Equipamentos principais:
· Usina de solo/brita (quando houver mistura controlada) 
· Caminhões basculantes 
· Motoniveladora (espalhamento) 
· Rolo compactador vibratório (compactação principal) 
· Rolo pneumático (acabamento e fechamento) 
· Caminhão pipa (controle de umidade) 
· Distribuidor de material (quando mecanizado) 
· Equipamentos topográficos (controle de espessura e greide) 
11.3.5. Imprimação (base granular → camada asfáltica)
Equipamentos principais:
· Caminhão espargidor de asfalto (barra calibrada) 
· Caminhão tanque para CAP/CM-30 
· Vassoura mecânica (limpeza da base) 
· Compressor de ar (limpeza fina) 
· Termômetro e medidores de taxa (controle tecnológico) 
11.3.6. Pintura de Ligação
Equipamentos principais:
· Caminhão espargidor (emulsão asfáltica RR-1C, RR-2C) 
· Vassoura mecânica 
· Compressor de ar 
· Equipamentos de controle de taxa de aplicação 
11.3.7. Revestimento Asfáltico (CBUQ)
Equipamentos principais:
· Usina de asfalto (CBUQ) 
· Vibroacabadora (acabamento e espalhamento) 
· Caminhões basculantes (transporte da massa) 
· Rolo compactador tandem (compactação inicial) 
· Rolo pneumático (compactação intermediária) 
· Rolo liso estático/vibratório (acabamento final) 
· Espargidor (quando necessário) 
· Termômetro infravermelho (controle de temperatura) 
· Régua vibratória / controle de espessura 
· Equipamentos topográficos (controle de nível e perfil) 
11.3.8. É importante que:
· Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes da execução do objeto, serão fornecidos pela contratada e deverão ser de primeira qualidade, cabendo ao contratante, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.
· Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o contratante decidirá sobre a questão da similaridade. 
· Devem atender às exigências das normas DNIT (principalmente séries 100, 140 e 170); 
· Deve haver controle tecnológico obrigatório (compactação, umidade, granulometria, taxa de ligante); 
· A contratada deve garantir quantidade mínima de equipamentos compatível com o cronograma; 
· Equipamentos de reserva são recomendados para evitar paralisações. 
11.4. Especificação da garantia do serviço
11.4.1. Aplicam-se as regras de garantia mínima de 5 (cinco) anos para os serviços de pavimentação asfáltica conforme art. 12 da Lei 14.133/2021, contados do recebimento definitivo da obra: a contratada deve assegurar a qualidade e durabilidade estrutural de todos os serviços executados durante o período de garantia, especialmente da estrutura do pavimento (remendos profundos, BGS, CBUQ) dimensionada através de análises deflectométricas; reparar imediatamente falhas, vícios e defeitos que se manifestarem na estrutura do pavimento, sistema de drenagem, sinalização viária, e demais serviços, e refazer serviços defeituosos quando necessário, sem custos adicionais para a Administração, preservando-se os prazos e a qualidade contratados. A garantia abrange especialmente a camada de revestimento asfáltico em CBUQ, base em BGS, remendos profundos, sistema completo de drenagem pluvial (bueiros, bocas, caixas, dissipadores), sinalização viária horizontal e vertical, e todos os demais serviços executados.
11.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato
11.5.1. Procedimentos de transição do contrato serão realizados mediante Termo de Recebimento Provisório emitido pelo Fiscal referente à última medição e a finalização do contrato se dará mediante Termo de Recebimento da Obra emitido pelo Fiscal 30 dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório.

12. MODELO DE GESTÃO, FISCALIZAÇÃO SUPERVISÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo CONTRATANTE, por meio de profissionais formalmente designados, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com atribuições de acompanhamento, controle, avaliação e verificação do cumprimento das obrigações contratuais.
12.2. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio, sendo:
I – Gestora do contrato: Sra. Letícia Koerick;
II – Fiscal de obra e contrato: Sra. Cleuza Castro de Jesus;
III – Fiscal substituto: Sr. Mauricio Antonio Pereira.
12.3. Compete ao gestor do contrato:
I – Coordenar as atividades de fiscalização;
II – Acompanhar os registros das ocorrências e adotar as providências necessárias;
III – Manter controle atualizado da execução contratual;
IV – Analisar documentação para fins de pagamento;
V – Avaliar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro;
VI – Analisar e instruir eventuais alterações contratuais;
VII – Coordenar a aplicação de sanções administrativas;
VIII – Elaborar relatório final da execução contratual;
IX – Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada;
X – Realizar o recebimento definitivo do objeto.
12.4. Compete ao fiscal do contrato:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
II – Registrar, em sistema próprio, todas as ocorrências;
III – Emitir notificações e determinar correções;
IV – Proceder às medições conforme cronograma físico-financeiro;
V – Conferir notas fiscais e documentação para pagamento;
VI – Verificar a conformidade dos serviços com as normas técnicas aplicáveis;
VII – Exigir o cumprimento de prazos e padrões de qualidade;
VIII – Acompanhar ensaios tecnológicos;
IX – Determinar correção ou refazimento de serviços em desconformidade;
X – Controlar o cumprimento das normas de segurança do trabalho;
XI – Manter interlocução com o preposto da contratada;
XII – Participar de reuniões técnicas;
XIII – Realizar o recebimento provisório do objeto;
XIV – Manter atualizada a documentação técnica da obra;
XV – Vistar o diário de obras e acompanhar o controle tecnológico.
12.5. A fiscalização técnica será exercida preferencialmente por engenheiro civil ou profissional habilitado, com experiência em obras rodoviárias e conhecimento das normas do DER/PR e DNIT, cabendo:
I – Fiscalizar os serviços conforme especificações técnicas;
II – Verificar a conformidade dos materiais e licenças ambientais;
III – Acompanhar ensaios tecnológicos (dosagem, compactação, espessura, entre outros);
IV – Aprovar ou rejeitar materiais e serviços;
V – Determinar correções ou refazimento de serviços;
VI – Acompanhar o segmento experimental de CBUQ;
VII – Realizar medições por etapas concluídas;
VIII – Emitir relatórios técnicos;
IX – Manter registro fotográfico da execução;
X – Promover interface técnica com o DER/PR, quando necessário.
12.6. A medição dos serviços será realizada conforme o cronograma físico-financeiro, constituindo condição para pagamento o cumprimento integral das etapas executadas.
12.7. Em caso de divergência quanto à execução, a parcela incontroversa será liberada para pagamento, permanecendo a parcela controvertida suspensa até sua regular solução.
12.8. O cronograma físico-financeiro poderá ser alterado mediante justificativa técnica devidamente aprovada pelo CONTRATANTE.
12.9. Não serão admitidos aditivos contratuais decorrentes de erros ou omissões no orçamento, salvo nas hipóteses previstas em lei.
12.10. A contratada deverá:
I – Permitir o livre acesso da fiscalização aos serviços;
II – Manter preposto no local da obra;
III – Disponibilizar no canteiro toda a documentação técnica atualizada;
IV – Manter o Boletim Diário de Ocorrências (BDO) devidamente preenchido;
V – Executar serviços em dias não úteis apenas com autorização;
VI – Corrigir, refazer ou substituir serviços e materiais inadequados sem ônus ao contratante.
12.11. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, que responderá integralmente por danos, falhas técnicas, vícios construtivos e uso de materiais inadequados.
12.12. Os serviços rejeitados deverão ser prontamente corrigidos ou refeitos pela contratada, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
12.13. Toda comunicação entre as partes será formal e realizada por escrito, admitindo-se meio eletrônico quando aplicável, sendo obrigatória a lavratura de atas nas reuniões realizadas.
12.14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas pactuadas e a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021.
12.15. Em caso de paralisação ou impedimento da execução, o prazo contratual será automaticamente prorrogado pelo período correspondente.
12.16. A execução contratual será acompanhada por meio de instrumentos de controle que considerem, no que couber:
I – Cumprimento de prazos;
II – Qualidade dos serviços executados;
III – Adequação dos recursos humanos e materiais;
IV – Atendimento às especificações técnicas;
V – Cumprimento das obrigações contratuais;
VI – Satisfação dos usuários.
12.17. A contratada deverá comprovar o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
13.1. O recebimento do objeto contratual dar-se-á em duas etapas: provisório e definitivo, conforme disposto nos arts. 140 e 143 da Lei nº 14.133/2021.
13.2. Ao final de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, o contratado deverá apresentar a medição dos serviços executados, acompanhada de planilha e memória de cálculo detalhada.
13.3. Considerar-se-á concluída cada etapa somente quando os serviços previstos estiverem executados em sua totalidade, conforme cronograma físico-financeiro.
13.4. O contratado deverá apresentar, quando aplicável, documentação comprobatória da procedência legal de materiais utilizados, especialmente produtos e subprodutos florestais.
13.5 Recebimento Provisório
13.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, após verificação do cumprimento das exigências técnicas e administrativas.
13.5.2. O prazo será contado a partir da comunicação formal da contratada quanto à conclusão da etapa ou parcela executada.
13.5.3. Para fins de recebimento provisório, o fiscal deverá:
I – Verificar a conformidade da execução com o projeto, especificações técnicas e contrato;
II – Avaliar a qualidade e desempenho dos serviços executados;
III – Registrar eventuais pendências em relatório técnico;
IV – Indicar, quando necessário, ajustes ou correções a serem realizados.
13.5.4. O recebimento provisório poderá ficar condicionado:
I – À conclusão de ensaios tecnológicos;
II – À apresentação de relatórios técnicos;
III – À entrega de documentos e manuais exigidos;
IV – À regularização de eventuais inconformidades.
13.5.5. Não será realizado o ateste da medição final enquanto existirem pendências técnicas ou administrativas identificadas pela fiscalização.
13.5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desacordo com o contrato, devendo ser corrigidos pela contratada, sem ônus para a Administração.
13.6 Obrigações da Contratada no Recebimento
13.6.1. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções.
13.6.2. A correção das pendências identificadas no recebimento provisório é condição obrigatória para a continuidade do processo de pagamento e para o recebimento definitivo.
13.7 Recebimento Definitivo
13.7.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada.
13.7.2. O recebimento definitivo será formalizado mediante termo detalhado, após verificação:
I – Da qualidade dos serviços executados;
II – Do cumprimento integral das obrigações contratuais;
III – Da regularidade da documentação técnica e administrativa.
13.7.3. Para fins de recebimento definitivo, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
I – Análise dos relatórios da fiscalização;
II – Verificação da regularidade da execução contratual;
III – Solicitação de correções, se necessário;
IV – Emissão de termo de recebimento definitivo;
V – Autorização para emissão da Nota Fiscal.
13.7.4. Caso existam irregularidades que impeçam a liquidação da despesa, a contratada será notificada para correção, suspendendo-se o prazo até a regularização.
13.8 Situações de Controvérsia
13.8.1. Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente quanto à qualidade, quantidade ou dimensão:
I – A parcela incontroversa será liberada para pagamento;
II – A parcela controvertida permanecerá suspensa até solução da divergência.
13.8.2. Nenhum recebimento será efetivado enquanto houver pendências não sanadas pela contratada.
13.9 Responsabilidade Pós-Recebimento
13.9.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui:
I – A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra;
II – A responsabilidade técnica pela execução;
III – A obrigação de correção de vícios ocultos.

14. SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
14.1. Extinção do Contrato
14.1.1. O presente contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes hipóteses:
I – Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto quando decorrente de descumprimento imputável à própria Administração;
II – De forma consensual, por acordo entre as partes, mediante conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III – Por decisão arbitral, quando houver cláusula compromissória;
IV – Por decisão judicial, nos termos da legislação vigente.
14.1.2. A extinção unilateral do contrato pela Administração implicará:
I – Apuração de perdas e danos, quando cabível;
II – Perda da garantia contratual, quando aplicável;
III – Aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente.
14.1.3. Na hipótese de extinção consensual, a parte interessada deverá comunicar formalmente a outra, por escrito, com a devida antecedência, indicando os motivos e condições da extinção.
14.1.4. Declarada a extinção do contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a:
I – Entregar os serviços executados até a data da extinção, devidamente organizados e em condições de recebimento;
II – Não criar embaraços ou dificuldades à continuidade das atividades ou à nova contratação;
III – Apresentar toda a documentação necessária à medição final e à liberação da última parcela contratual;
IV – Proceder à desmobilização do canteiro de obras, quando aplicável.
14.1.5. A extinção do contrato produzirá efeitos a partir da formalização do respectivo termo, devidamente assinado pelas partes ou pela autoridade competente, conforme o caso.
14.1.6. A documentação referente à extinção contratual deverá ser devidamente formalizada e inserida nos sistemas oficiais de controle e transparência, inclusive no Portal de Acompanhamento do Estado (PARANACIDADE), quando aplicável.
14.2. Infrações Administrativas e Penalidades
14.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
I – Der causa à inexecução parcial do contrato;
II – Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III – Der causa à inexecução total do contrato;
IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V – Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
14.2.2. Pela prática das infrações previstas no item anterior, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades:
I – Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade;
II – Multa, observados os seguintes parâmetros:
a) Multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso, limitada a 90 (noventa) dias, incidente sobre o valor da parcela inadimplida;
b) Multa compensatória, no caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;
c) Multa compensatória, no caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos na legislação;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infrações graves.
14.2.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas neste Termo de Referência.
14.2.4. As multas aplicadas poderão ser:
I – Descontadas dos pagamentos devidos à CONTRATADA;
II – Compensadas com valores de garantia contratual, quando houver;
III – Cobradas administrativa ou judicialmente.
14.2.5. O não pagamento das multas aplicadas poderá ensejar:
I – Suspensão de pagamentos;
II – Inscrição em dívida ativa;
III – Adoção das medidas judiciais cabíveis.
14.2.6. A aplicação das penalidades observará o devido processo administrativo, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

 15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
15.1. A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade Concorrência, sob a forma presencial, com inversão de fases, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço global, no modo de disputa aberto, sob regime de execução de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
15.2. A proposta a ser apresentada pelo licitante deverá contemplar percentual de desconto uniforme sobre todos os itens ou serviços previstos no edital.
15.2.1. A adoção do desconto linear visa garantir equilíbrio na planilha orçamentária, evitando distorções entre itens e reduzindo o risco de sobrepreço ou jogo de planilha.
15.3. O julgamento das propostas observará:
I – Menor preço global do lote único, nos termos do art. 34, inciso I, da Lei nº 14.133/2021;
II – Atendimento integral às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, conforme normas do DER/PR, DNIT e ABNT.
15.4. O certame adotará inversão de fases, com análise da habilitação anterior à abertura das propostas comerciais, nos termos do art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021.
15.5. Será assegurada a aplicação dos benefícios às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 14.133/2021.
15.6. Requisitos do Fornecedor
A licitante deverá comprovar:
I – Capacidade técnica e operacional para execução de pavimentação asfáltica, com disponibilidade de equipamentos compatíveis, tais como: usina de asfalto licenciada, vibroacabadora, rolos compactadores, caminhão espargidor, motoniveladora, retroescavadeira e caminhões;
II – Estrutura técnica e administrativa compatível com obra rodoviária de médio porte;
III – Registro no CREA com atividade compatível;
IV – Responsável técnico (Engenheiro Civil) com registro ativo e comprovação de vínculo;
V – Capacidade econômico-financeira compatível com a contratação;
VI – Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária;
VII – Compromisso com normas técnicas do DER/PR, DNIT e ABNT.
15.7. Exigências de Habilitação
15.7.1. Os documentos deverão estar em nome da matriz ou filial, conforme o caso, observadas as regras legais.
15.7.2. Será admitida centralização de recolhimentos fiscais, quando comprovada.
15.8. Habilitação Jurídica
I – Registro comercial, no caso de empresa individual;
II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;
III – Documentos de eleição dos administradores;
IV – Decreto de autorização, quando aplicável;
V – Procuração do representante legal, quando for o caso.
15.9. Habilitaçpão fiscal, social e trabalhistaABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
I – CNPJ;
II – Inscrição estadual ou municipal;
III – Certificado de regularidade do FGTS;
IV – Certidões de regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal);
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
15.10. Habilitação Econômico-Financeira
I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 exercícios;
II – Índices de Liquidez Geral, Corrente e Solvência superiores a 1;
III – Patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado, quando necessário;
IV – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial.
15.11. Habilitação Técnica
15.11.1. Prova de registro da empresa e do responsável técnico no CREA ou CAU.
15.11.2. Atestado de capacidade técnico-operacional comprovando execução de pavimentação asfáltica em CBUQ com área mínima de 6.710,00 m², admitida a soma de atestados.
15.11.3. Atestado de capacidade técnico-profissional do responsável técnico, com Certidão de Acervo Técnico (CAT).
15.11.4. Declaração de responsabilidade técnica pela execução da obra.
15.11.5. Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa.
15.11.6. Declaração de conhecimento das condições da obra (visita técnica ou equivalente).
15.12. LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS
15.12.1. Para fins de habilitação, não será exigida a apresentação prévia de licenças ambientais, em observância aos princípios da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa.
15.12.2. As licenças ambientais necessárias à execução do objeto, especialmente:
I – Licença de Operação da Usina de Asfalto;
II – Licença de Operação da pedreira ou fonte de materiais pétreos (brita, bica corrida, macadame);
deverão ser apresentadas exclusivamente na fase de execução contratual, como condição para emissão da ordem de serviço.
15.12.3. A contratada deverá comprovar que as licenças referidas no item anterior são emitidas pelo Instituto Água e Terra – IAT, podendo ser próprias ou de terceiros, desde que devidamente comprovado o vínculo de fornecimento.
15.12.4. A manutenção da validade das licenças ambientais durante toda a execução do contrato é obrigação da contratada.
15.12.5. A ausência ou irregularidade das licenças ambientais impedirá o início ou a continuidade da execução dos serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
15.13. Disposições Gerais
15.13.1. Todos os documentos deverão:
I – Estar válidos e em nome da licitante;
II – Ser apresentados em original, cópia autenticada ou meio eletrônico verificável;
III – Não conter rasuras ou inconsistências.
15.13.2. A Administração poderá realizar diligências para:
I – Verificar autenticidade dos documentos;
II – Confirmar licenciamentos ambientais;
III – Validar atestados técnicos e capacidade operacional.
15.13.3. É vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar na habilitação ou proposta.

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
16.1. O valor estimado da contratação foi definido com base em tabelas oficiais de referência, notadamente a Tabela DER/PR vigente e a Tabela SINAPI vigente (sem desoneração), em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Estadual nº 10.086/2022 do Estado do Paraná.
16.2. A metodologia de formação de preços contemplou:
I – Utilização de composições de custos unitários das tabelas oficiais DER/PR e SINAPI;
II – Aplicação de BDI específico, fundamentado em análise técnica compatível com obras rodoviárias;
III – Consideração da DMT (Distância Média de Transporte), compatível com as condições locais, especialmente em função da exigência de usina de asfalto localizada a até 60 km do município;
IV – Consulta a contratações similares realizadas por órgãos públicos, incluindo DER/PR, municípios da região e operações vinculadas ao PARANACIDADE;
V – Pesquisa de mercado junto a empresas especializadas em pavimentação asfáltica rodoviária;
VI – Verificação de preços em bancos oficiais, incluindo o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
16.3. Os valores unitários adotados encontram-se detalhados na planilha orçamentária global, integrante do processo administrativo, devidamente fundamentados nas tabelas DER/PR e SINAPI vigentes, sem desoneração.
16.4. O valor estimado contempla todos os custos diretos e indiretos necessários à execução integral do objeto, incluindo:
I – Materiais e insumos;
II – Mão de obra e encargos sociais e trabalhistas;
III – Equipamentos e transportes;
IV – Mobilização e desmobilização;
V – Administração local e canteiro de obras;
VI – Ensaios tecnológicos e controle de qualidade;
VII – Licenciamentos ambientais;
VIII – Tributos, seguros e garantias;
IX – Benefícios e Despesas Indiretas (BDI);
X – Demais custos necessários à perfeita execução dos serviços.
16.5. O valor global estimado da contratação é de:
 R$ 1.084.022,93 (um milhão, oitenta e quatro mil e vinte e dois reais e noventa e três centavos), conforme detalhamento constante na planilha orçamentária integrante do processo administrativo.
16.6. A composição do investimento é a seguinte:
I – Repasse do Concedente (Estado do Paraná): R$ 1.000.000,00  (92,25%);
II – Contrapartida do Município: 84.022,93 (7,75%);
III – Valor total da contratação: R$ 1.084.022,93.

17. DAS ALTERAÇÕES
17.1. Alterações contratuais observarão os arts. 124 a 137 da Lei nº 14.133/2021, sendo admitidas alterações qualitativas e quantitativas conforme necessidades técnicas surgidas durante a execução desde que adequadamente justificadas tecnicamente, limitadas aos percentuais legais (acréscimos ou supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato, ou até 50% no caso de reforma de edifício ou equipamento), sempre precedidas de justificativa técnica rigorosa, análise de impacto no dimensionamento estrutural quando aplicável, e autorização formal da autoridade competente.

18. DO REAJUSTAMENTO
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado da data do orçamento a que a proposta se referir.
18.2. Excepcionalmente, se decorrer, ao longo da vigência do instrumento, o interregno de um ano, contado a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA, os preços poderão ser reajustados, utilizando-se o Índice Nacional de Custo da Construção - INCC.
18.3. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
18.4. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
18.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.
18.6. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
18.7. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. A presente contratação encontra-se em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), observando-se os princípios de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade na gestão dos recursos públicos.
19.2. A previsão orçamentária está compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2025, estando vinculada à ação governamental destinada à pavimentação e adequação de estradas, no âmbito da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo.
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19.3. Os recursos destinados à execução do objeto estão consignados na seguinte dotação orçamentária:
19.4. A dotação orçamentária referente aos exercícios financeiros subsequentes, quando houver, será indicada oportunamente após a aprovação das respectivas Leis Orçamentárias Anuais, mediante apostilamento ao contrato, nos termos da legislação vigente.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
20.1. São Obrigações da Contratante
20.1.1. São obrigações da CONTRATANTE:
I – Designar gestor e fiscal do contrato, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços;
II – Acompanhar, conferir e avaliar os serviços executados, verificando sua conformidade com a Ordem de Serviço, projetos e especificações técnicas;
III – Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme condições estabelecidas no contrato;
IV – Notificar formal e tempestivamente a contratada acerca de irregularidades observadas na execução contratual;
V – Aplicar as sanções administrativas cabíveis, em caso de inadimplemento;
VI – Comunicar à contratada quaisquer anormalidades verificadas, podendo recusar serviços que não atendam às especificações;
VII – Exigir a reexecução de serviços executados em desacordo com o contratado;
VIII – Permitir o acesso da contratada aos locais de execução dos serviços;
IX – Proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
X – Fornecer informações técnicas complementares, quando solicitadas pela contratada;
XI – Disponibilizar as áreas de intervenção devidamente demarcadas conforme os projetos.
20.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
20.2.1. São obrigações da CONTRATADA:
I – Manter preposto aceito pela Administração no local da obra durante toda a execução contratual;
II – Executar os serviços em conformidade com o contrato, Termo de Referência, projetos, memoriais e proposta apresentada;
III – Manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos do art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/2021;
IV – Disponibilizar mão de obra qualificada, equipamentos e materiais adequados à execução dos serviços;
V – Responsabilizar-se por todos os atos de seus empregados, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;
VI – Afastar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado cuja permanência seja considerada inadequada pela fiscalização;
VII – Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021;
VIII – Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução do contrato;
IX – Atender prontamente às solicitações da fiscalização;
X – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, serviços executados com vícios ou defeitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
XI – Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, meio ambiente, higiene ocupacional e legislação aplicável, incluindo a LGPD quando pertinente;
XII – Fornecer e fiscalizar o uso de EPIs e EPCs, bem como manter os trabalhadores identificados;
XIII – Manter relação atualizada dos trabalhadores atuantes na obra;
XIV – Executar o controle tecnológico dos materiais e serviços, por meio de empresa especializada, submetido à aprovação da fiscalização;
XV – Apresentar mensalmente relatórios de controle tecnológico;
XVI – Manter sinalização e segurança adequadas nos locais de execução, conforme normas do CONTRAN e de segurança do trabalho;
XVII – Manter a limpeza da obra e a conservação dos serviços até sua entrega definitiva;
XVIII – Cumprir as normas relativas à proibição de trabalho infantil, salvo na condição de aprendiz, conforme legislação vigente;
XIX – Analisar previamente todos os projetos e documentos técnicos, assumindo responsabilidade por sua correta interpretação;
XX – Apresentar matrícula da obra junto ao INSS e ART/RRT de execução em até 2 (dois) dias após a emissão da Ordem de Serviço;
XXI – Fornecer manual de manutenção da pavimentação ao término da obra;
XXII – Realizar treinamento da equipe municipal, quando solicitado, quanto à leitura de medições e controle tecnológico;
XXIII – Cumprir integralmente as normas técnicas do DER/PR, DNIT e ABNT aplicáveis;
XXIV – Produzir e aplicar a massa asfáltica (CBUQ) conforme normas técnicas, mantendo temperatura adequada entre 150°C e 180°C;
XXV – Disponibilizar equipamento de medição de temperatura durante a aplicação do CBUQ, sob pena de rejeição do material;
XXVI – Apresentar contrato de fornecimento da usina de asfalto, quando não for de sua propriedade.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Documentos integrantes
21.1.1. Integram este Termo de Referência, para todos os efeitos legais e contratuais, os seguintes documentos:
I – Planilha orçamentária global detalhada por itens, conforme orçamento aprovado;
II – Cronograma físico-financeiro, estruturado em etapas executivas;
III – Descrição detalhada das etapas de execução dos serviços;
IV – Projeto executivo completo, incluindo:
Memorial descritivo; 
Projeto geométrico; 
Dimensionamento do pavimento (com base em análises deflectométricas – DNER PRO 11/79); 
Projeto de drenagem (conforme Álbum DER/PR); 
Projeto de sinalização viária; 
V – Especificações técnicas aplicáveis do DER/PR;
VI – Estudo Técnico Preliminar – ETP.
21.1.2. A planilha orçamentária final deverá seguir o modelo aprovado pelo órgão concedente (SEAB), conforme documentação constante do processo administrativo.
21.2. Casos omissos
21.2.1. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente, com base na legislação vigente, especialmente:
I – Lei nº 14.133/2021;
II – Normas técnicas do DER/PR e DNIT;
III – Legislação ambiental aplicável;
IV – Princípios da Administração Pública.
21.3. Esclarecimentos técnicos
21.3.1. As dúvidas técnicas relativas a este Termo de Referência poderão ser formalmente encaminhadas à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Programas e Projetos, até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da licitação.
21.4. Vinculação ao Estudo Técnico Preliminar
21.4.1. Este Termo de Referência foi elaborado com base no Estudo Técnico Preliminar – ETP, integrante do processo administrativo, contemplando:
I – Aspectos técnicos, incluindo dimensionamento estrutural e especificações do DER/PR;
II – Aspectos econômicos, incluindo definição do valor estimado e fonte de recursos;
III – Aspectos operacionais, incluindo cronograma e metodologia executiva;
IV – Aspectos jurídicos aplicáveis à contratação.
21.5. Princípios aplicáveis
21.5.1. A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável, conforme art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
21.6. Visita técnica
21.6.1. A realização de visita técnica ao local da obra será facultativa, podendo ser agendada junto ao Departamento de Engenharia, até 3 (três) dias úteis antes da data da licitação.
21.6.2. A visita tem por objetivo possibilitar o pleno conhecimento das condições locais de execução dos serviços, não sendo admitidas alegações posteriores de desconhecimento.
21.7. Fiscalização e controle da execução
21.7.1. A execução da obra estará sujeita à fiscalização rigorosa, especialmente quanto a:
I – Cumprimento das especificações técnicas do DER/PR, DNIT e ABNT;
II – Atendimento ao projeto executivo;
III – Manutenção da regularidade dos licenciamentos ambientais;
IV – Realização de ensaios tecnológicos;
V – Conformidade com o dimensionamento estrutural do pavimento.
21.7.2. O descumprimento de requisitos técnicos essenciais poderá ensejar:
I – Rejeição dos serviços executados;
II – Determinação de refazimento;
III – Aplicação de sanções administrativas;
IV – Demais medidas previstas contratualmente.
[bookmark: _Hlk228525235]21.7.3. Havendo qualquer discordância entre o Termo de Referência e o Edital Padronizado do Órgão Repassador prevalecará as informações contidas no Edital.


22. RESPONSABILIDADE E APROVAÇÃO
22.1. O responsável pela elaboração deste Termo de Referência declara que seu conteúdo:
I – Está em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar – ETP;
II – Atende às normas técnicas aplicáveis do DER/PR, DNIT e ABNT;
III – Observa a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021;
IV – Está alinhado ao projeto executivo e demais documentos técnicos da contratação;
V – Atende às diretrizes e modelos adotados pela Administração Municipal.




Responsável Técnico pela Elaboração:
Cleuza Castro de Jesus
Engenheira Civil e Agrimensora
CREA/SC: 45.442-D
Matrícula: 15.211-1



Responsável pela Área Requisitante:
Fábio Dalbert
Secretaria Municipal de Viação e Obras / Departamento de Engenharia
Matrícula: 142.565-1



Nova Prata do Iguaçu, 29 de abril de 2026.
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